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CÂMARA MUNICIPAL DE MESQUITA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Mesquita, 06 de junho de 2022.
OFÍCIO N° 147/CMM/GAP/2022.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA 
Art. 155 do Regimento Interno

Excelentíssimo Senhor Prefeito 
JORGE LUCIO FERREIRA MIRANDA 
Prefeito Municipal de Mesquita

Com fundamento no REGIMENTO INTERNO desta Casa Legislativa, indico, em 
caráter de urgência, que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
JORGE LUCIO FERREIRA MIRANDA, a indicação legislativa de minha autoria, para 
que, seja indicado a contrução de um campo de futebol de areia (beach soccer) na 

\vila olimpica de Mesquita.

JUSTIFICATIVA

Na forma regimental, solicito respeitosamente a Vossa Excelência, a 
indicação Legislativa de minha autoria, que tem como objetivo principal, 
indicar a construção de um campo de futebol de areia, que como esporte é 
praticado há muitas décadas como variante de lazer.

Plenário Vereador Flávio Nakan, 06 de junho de 2022.

Atenciosamente:
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